0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Criteriosetarios para transferénciana carreira
diploméatica nao violam isonomia

13/11/2023

Por entender que ndo ha discriminagao injustificada entre servidores, o Plenario do Supremo Tribunal Federal validou, por
unanimidade, dispositivos legais que estabel ecem critérios etérios para a transferéncia de diplomatas para 0 Quadro
Especial do Servico Exterior Brasileiro. A decisdo, unanime, foi tomada na sess&o virtual encerrada em 7 de novembro.

Wikimedia Commons

O Regime Juridico dos Servidores do Servigo Exterior Brasileiro (Lei
11.440/2006) prevé, em seu artigo 55, que serdo transferidos para o
Quadro Especial os diplomatas de Primeira Classe, ao completar 65
anos, os de Segunda Classe, ao completar 60 anos, e 0s conselheiros, ao
completar 58 anos. A transferéncia também se da com 15 anos na
respectiva classe. Os critérios, assim, so por idade ou por tempo de
classe, 0 que ocorrer primeiro.
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Na acdo, a Associacdo dos Diplomatas Brasileiros (ADB) defendeu que
atransferéncia ao Quadro Especial por critérios etérios viola os
principios constitucionais daisonomia e da vedag&o a discriminag&o por
idade nas relacbes de trabalho. A normainviabilizaria a transferéncia dos
atuais diplomatas aos cargos de maior hierarquia, por ser condicionada a
existéncia de vaga.

O relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que o efeito pratico  Fararelator critério estabelecidotem
do pedido da associac&o é que fosse mantido como critério somente o correlacéo com peculiaridades da carreira
tempo de servico na classe para transferéncia do Quadro Ordinério para

0 Quadro Especial. Mas, em seu entendimento, o critério estabel ecido na normatem correlagdo com peculiaridades da
carreira diplomética.

Com base em informacfes do Ministério das Relagbes Exteriores, o relator observou que a transferéncia para o Quadro
Especial, por exemplo, ndo impede a progressao funcional, que passara a ocorrer dentro desse quadro. Seu Unico efeito
prético é a abertura de vagas do Quadro Ordinario. Os ministros de Primeira Classe, ao passarem para 0 Quadro Especial,
podem desempenhar funcBes idénticas.

O ministro destacou, ainda, que ndo ha discriminacdo injustificada, pois a carreira diplomética segue um model o atipico
em relacdo a outros planos de carreira. Com informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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